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PORTARIA Nº- 279/2025 
DATA-  17 de outubro de 2025. 
 
 
 

       -férias- 
 

 
 
    A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora Rosana Ferreira Lopes,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
                         -C O N C E D E R- 
 
 
    
   Art.1º- Concede ao servidor público Municipal, senhor  Marceu  

Gaspar dos Santos,  inscrito no CPF/MF- 911.xxx.xxx-xx , cargo Operador de Moto 
Niveladora,  matrícula funcional në-200276 período aquisitivo 02/10/25 a 01/10/25 
para usufruir a partir de 06/10/25 a 04/11/25 devendo  retornar suas atividade 
normais em 05/11/25. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a  06/10/25. 
 
  
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 17 de Outubro   de 2025. 
 
 
 
 
      Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 

Pedro dos Santos Nogueira 
                      SECRETÁRIO GERAL 

     
   Republicado por incorreção 
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EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 85/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PR  
CONTRATADA: THAEME & THIAGO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 17.449-004/0001-54 
OBJETO: ALTERAÇÃO DA DATA DE EXECUÇÃO 
DATA: 20 DE OUTUBRO 2025 
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